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DECRETO MUNICIPAL Nº. 303/2007

“Dispõe sobre a revogação parcial do resultado final do Concurso Público n.º 001/2007”.

Considerando a recomendação proposta pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso desta Comarca,

Considerando a aplicação da Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal (auto-tutela administrativa).

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art.1º - Fica revogado parcialmente o resultado aprovatório e classificatório final do Concurso Público n.º 001/2007, especificamente para o cargo de Agente de Tributação.

Art. 2º - A Administração promoverá nova prova para todos os candidatos inscritos ao cargo de Agente de Tributação num prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a vigência deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Paranatinga/MT, 31 de agosto de 2007.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

Prefeito Municipal
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O futuro ja comecou



